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JUSTIFICATIVA

A propositura tem como objetivo melhorar ainda mais a
qualidade dos serviços oferecidos pelos restaurantes, lanchonetes, bares e
similares, beneficiando assim toda a população paulistana que freqüenta os
mencionados locais.

Atualmente em alguns estabelecimentos alimentícios
percebp-se-facilmente que estes apresentam um certo desleixo na qualidade de
seus alimentos e serviços, deixando muito a desejar ao consumidor paulistano.

Deste modo, o Projeto de Lei irá incentivar os
proprietários, dos referidos estabelecimentos, a melhorar cada vez mais a
qualidade dos-seus serviços, e o consumidor terá uma opção de escolha a altura
daquilo que é pago.

Sendo assim, por tratar de matéria de grande envergadura
social, applo aos nossos Ilustres Pares a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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